
 

 
 

 
 

DELIBERAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
12 DE DEZEMBRO DE 2012 

 
 

APROVAÇÃO DO PROCEDIMENTO PRÉ-CONTRATUAL PARA CONCESSÃO DE GESTÃO E EXPLORAÇÃO DE 
ZONAS DE ESTACIONAMENTO TARIFADOS LOCALIZADOS DE FORMA DISPERSA NA VIA PÚBLICA DOS 
NUCLEOS URBANOS DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E MONTE GORDO E NOS PARQUES DE 
ESTACIONAMENTO DE MONTE GORDO - A Câmara deliberou, por maioria, com o voto contra da Sra. Vereadora 
Jovita Ladeira, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente, José Carlos Barros, no sentido de ser autorizada a 
escolha do tipo de procedimento – concurso público – para formação do contrato de concessão de gestão e 
exploração de zonas de estacionamento tarifados localizados de forma dispersa na via pública dos núcleos 
urbanos de Vila Real de Santo António e Monte Gordo e nos parques de estacionamento localizados em Monte 
Gordo com instalação dos respetivos equipamentos de tarifação, aprovar as minutas do programa de 
procedimento e do caderno de encargos e submeter à Assembleia Municipal para autorização, ao abrigo da 
alínea q), do n.º 2, do artigo 53.º, da Lei n.º 169/99 de 18 de setembro, na sua atual redação. 
 
MINUTA DE PROTOCOLO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E VRSA – SOCIEDADE DE 
GESTÃO URBANA, EM SA, RELATIVO À ANIMAÇÃO DE NATAL NO CENTRO HISTÓRICO DE VILA REAL DE SANTO 
ANTÓNIO NO ANO DE 2012 - A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no 
sentido de ser aprovada a minuta de Protocolo a celebrar entre o Município de Vila Real de Santo António e a 
VRSA Sociedade de Gestão Urbana, E.M. S.A. relativo à animação de Natal no Centro Histórico de Vila Real de 
Santo António, no ano de 2012. 
 
ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO À FÁBRICA DA IGREJA DA FREGUESIA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO - A Câmara 
deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser atribuído à Fábrica da Igreja 
da Freguesia de Vila Real de Santo António um subsídio no valor de € 3.000,00. 
 
INCREMENTO DA COMPETITIVIDADE TURÍSTICA DO CONCELHO ATRAVÉS DA REDUÇÃO DAS TAXAS 
APLICÁVEIS NO ÂMBITO DO REGISTO DO ALOJAMENTO LOCAL - A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar 
a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser autorizada a redução de 70% no valor das taxas cobradas pela 
entrada e apreciação de pedido de registo de alojamento local e da correspondente vistoria em imóveis de 
tipologia igual ou inferior a “T2”, desde 1 de janeiro até 31 de dezembro de 2013; a redução de 60% no valor das 
taxas cobradas pela entrada e apreciação de pedido de registo de alojamento local e da correspondente vistoria 
em imóveis de tipologia entre “T3” e “T5”, desde 1 de janeiro até 31 de dezembro de 2013; a redução de 50% no 
valor das taxas cobradas pela entrada e apreciação de pedido de registo de alojamento local e da 
correspondente vistoria em imóveis de tipologia superior a “ T5”, desde 1 de janeiro até 31 de dezembro de 2013, 
e submeter à Assembleia Municipal para apreciação e deliberação, nos termos gerais do direito administrativo. 

 
 

Gabinete de Apoio ao Presidente 
VRSA, 13 de Dezembro de 2012 


